
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eleições 2022 

Câmara dos Deputados  

 
Com o registro das candidaturas, é possível ter um olhar analítico sobre o impacto das 

Eleições Gerais de 2022 sobre o Congresso Nacional. Até o momento, o site do TSE já 

mostra 10.626 pedidos de candidatura para Deputado Federal, número que está em 

constante atualização. Desses, 412 são de parlamentares que tentarão se reeleger.  

Assim, a Distrito Relações Governamentais preparou este documento com um 

panorama do potencial de renovação das bancadas estaduais e dos 10 maiores 

partidos da Câmara dos Deputados. Além de um quadro comparativo com as regras das 

eleições de 2018 e as válidas para este ano.  

Destacamos que, para a elaboração deste documento, deputados suplentes não foram 

considerados como candidatos à reeleição, apenas aqueles que foram efetivados na 

titularidade do cargo. Ainda, as candidaturas foram consideradas por Unidade 

Federativa, portanto, o deputado de uma UF que esteja se candidatando em outra, não 

se enquadra em reeleição. 

 



 

 
 

 

Regras Gerais  

 

As Eleições de 2022 seguirão as seguintes regras para preenchimento das vagas na 

Câmara dos Deputados: 

1. Encerradas as votações, apuram-se os votos válidos e faz-se o cálculo dos 

quocientes eleitoral e partidário. 

 

• Quociente Eleitoral (QE) = votos válidos/número de vagas disponíveis para 

o estado 

• Quociente Partidário (QP) = votos no partido/QE 

 

2. O QP determinará o número de vagas que cada partido terá direito de 

preencher; contudo, para assumir a vaga, o candidato deve obedecer a 

cláusula de barreira para ocupação de vagas pelo QP, conforme a Lei 

13.165/20151, e atingir em número de votos pelo menos 10% do QE  

 

3. As vagas que eventualmente restarem devido à falta de candidatos aptos 

serão preenchidas pelas regras das sobras 

 

4. Disputam as sobras aqueles partidos que se enquadrarem na cláusula de 

barreira, conforme a Lei 14.211/20212, atingindo pelo menos 80% do QE em 

número de votos, enquanto os candidatos devem alcançar pelo menos 20% do 

QE 

 

5. As vagas são distribuídas pelos partidos priorizando aqueles que obtiverem 

maior média 

 

• Média = nº de votos no partido/nº de cadeiras ocupadas pelo partido + 1 

 

6. Restando vagas por falta de candidatos que superem as cláusulas de barreira, 

a escolha se dará pelas maiores médias. Nesse caso, as barreiras serão 

desconsideradas tanto para partidos, quanto para candidatos.3 

 

 

 

 
1 Art. 108 da Lei 4737/65 – Art. 8º da Resolução 23677/21 do TSE 
2 Art. 109 § 2º da Lei 4737/65 – Art. 11 caput e § 2º da Resolução 23677/21 do TSE  
3 Art. 109 Inciso III da Lei 4737/65 e Art. 11 § 4º da Resolução 23677/21 do TSE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14211.htm
https://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/codigo-eleitoral-1/codigo-eleitoral-lei-nb0-4.737-de-15-de-julho-de-1965
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2021/resolucao-no-23-677-de-16-de-dezembro-de-2021
https://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/codigo-eleitoral-1/codigo-eleitoral-lei-nb0-4.737-de-15-de-julho-de-1965
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2021/resolucao-no-23-677-de-16-de-dezembro-de-2021
https://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/codigo-eleitoral-1/codigo-eleitoral-lei-nb0-4.737-de-15-de-julho-de-1965
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2021/resolucao-no-23-677-de-16-de-dezembro-de-2021


 

 
 

Regras | Quadro Comparativo 

 

 

 2014 2018 2022 

Coligações Permitidas Permitidas 

Fim das coligações para 

cargos proporcionais 

EC 97/2017 

Federações 
Não  

permitidas 

Não  

permitidas 

Passa a valer a formação de 

Federações 

Lei 14.208/2021 

Ocupação de vagas 

pelo QP 

 

Partidos 

ocupavam o 

total de vagas 

que obtinham 

pelo QP 

 

Passa a valer cláusula 

de barreira para 

ocupação de vagas 

pelo QP  

(10% QE) 

Lei 13.165/2015 

Manutenção da cláusula de 

barreira para ocupação de 

vagas pelo QP 

Lei 13.165/2015 

Participação dos 

partidos nas sobras 

 

Apenas os 

partidos que 

tivessem 

atingido o QE 

participavam da 

divisão e das 

sobras 

 

Todos os partidos 

participavam da 

divisão e das sobras 

 

Passa a valer cláusula de 

barreira para participação 

dos partidos nas sobras 

(80% do QE) 

Lei 14.211/2021 

Ocupação de vagas 

pelas sobras 

 

Não havia 

cláusula de 

barreira para 

ocupação de 

vagas pelas 

sobras 

O candidato deveria 

respeitar cláusula de 

barreira para assumir 

a vaga 

(10% do QE)  

Lei 13.165/2015 

Passa a valer cláusula de 

barreira para ocupação de 

vagas pelas sobras  

(20% do QE) 

Lei 14.211/2021 

Ocupação de vagas 

remanescentes 
--- --- 

Não havendo candidatos que 

ultrapassem as cláusulas de 

barreira, as vagas serão 

distribuídas de acordo com 

as maiores médias 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc97.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.208-de-28-de-setembro-de-2021-348249890
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13165.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.211-de-1-de-outubro-de-2021-349986184
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.211-de-1-de-outubro-de-2021-349986184


 

 
 

Cláusulas de barreira 

Com as novas cláusulas de barreira para o preenchimento de vagas pela sobra, a fim de 

garantir representatividade, os partidos terão que concorrer com nominatas mais 

equilibradas, contando com candidaturas mais competitivas, ao invés de se ancorarem 

em “puxadores de votos”, como ocorria nas eleições anteriores. Assim, a Distrito 

Relações Governamentais fez projeções dos quocientes eleitorais de cada Unidade 

Federativa, e suas respectivas porcentagens mínimas para eleição, tendo como base o 

eleitorado registrado no site do TSE para 2022 e o percentual de votos válidos das 

últimas eleições. Ressalta-se que as clausuras de barreira aumentaram o número de 

votos necessários para que um candidato ocupe a cadeira na Câmara dos Deputados.  

 

UF ANO 

Nº de votos para 

ser eleito por QP 

(10% QE) 

Nº de votos para o 

partido participar 

das sobras 

(80% QE) 

Nº de votos para ser 

eleito por sobras 

(20% QE) 

AC 
2018 5219 41750 10438 

2022 5607 44857 11214 

AL 
2018 16231 129846 32461 

2022 17252 138017 34504 

AM 
2018 22040 176320 44080 

2022 24034 192270 48067 

AP 
2018 4561 36487 9122 

2022 4904 39235 9809 

BA 
2018 17610 140882 35221 

2022 19133 153060 38265 

CE 
2018 20891 167130 41783 

2022 22459 179674 44919 

DF 
2018 17998 143988 35997 

2022 19023 152187 38047 

ES 
2018 19330 154641 38660 

2022 20501 164004 41001 

GO 
2018 17835 142679 35670 

2022 19500 155999 39000 

MA 
2018 18170 145363 36341 

2022 20196 161567 40392 

MG 2018 19033 152265 38066 



 

 
 

2022 19748 157985 39496 

MS 
2018 15500 124003 31001 

2022 16479 131829 32957 

MT 
2018 18516 148126 37032 

2022 19621 156970 39243 

PA 
2018 23273 186186 46547 

2022 25741 205926 51481 

PB 
2018 16578 132625 33156 

2022 17873 142986 35747 

PE 
2018 17327 138616 34654 

2022 18509 148069 37017 

PI 
2018 17878 143024 35756 

2022 19408 155265 38816 

PR 
2018 19030 152241 38060 

2022 20235 161878 40469 

RJ 
2018 16812 134498 33624 

2022 17380 139039 34760 

RN 
2018 20235 161882 40471 

2022 21779 174234 43558 

RO 
2018 9791 78331 19583 

2022 10252 82012 20503 

RR 
2018 3384 27071 6768 

2022 3716 29732 7433 

RS 
2018 18855 150841 37710 

2022 19394 155151 38788 

SC 
2018 22178 177423 44356 

2022 24013 192101 48025 

SE 
2018 11925 95397 23849 

2022 12641 101128 25282 

SP 
2018 30187 241498 60375 

2022 31674 253393 63348 

TO 
2018 8949 71594 17899 

2022 9419 75352 18838 

 



 

 
 

Projeções | Eleição de deputados federais em 2022 

Nove das 10 maiores bancadas da Câmara pretendem aumentar ainda mais o número 

de candidatos eleitos pela sigla. 

Partidos 
Bancada  

2021 

Bancada 2022 

- expectativa - 

Expectativa de 

crescimento 

PL 77 80 + 3,8% 

PP 58 -- -- 

PT 56 75 + 34% 

União 51 60 + 20% 

PSD 46 48 + 4% 

Republicanos 44 55 + 25% 

MDB 37 50 + 35% 

PSB 24 29 + 20% 

PSDB/Cidadania 29 40 + 37% 

PDT 19 37 + 94% 

 

*Os números de expectativa não são definitivos e podem se referir à média ponderada 

*Não há expectativas por parte do Progressistas até a publicação deste documento 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Estado 
Pedidos de 

candidatura 

Cadeiras 

disponíveis 

Relação 

candidatos  

vaga 

% dos que 

irão tentar a 

reeleição 

AC 140 8 18 62,5% 

AL 184 9 20 88,9% 

AP 153 8 19 100% 

AM 173 8 22 87,5% 

BA 776 39 20 89,7% 

CE 414 22 18 86,4% 

DF 215 8 27 50% 

ES 201 10 20 100% 

GO 391 22 18 76,5% 

MA 367 18 20 100% 

MS 161 8 20 75% 

MT 163 8 20 87,5% 

MG 1103 53 21 92,5% 

PA 323 17 19 94,1% 

PB 251 12 21 75% 

PR 632 30 21 83,3% 

PE 474 25 19 84% 

PI 177 10 18 90% 

RJ 1083 46 24 82,6% 

RN 187 8 23 62,5% 

RO 165 8 21 62,5% 

RR 165 8 21 50% 

RS 546 31 18 87% 

SC 313 16 20 87,5% 

SP 1539 70 22 91,4% 

SE 169 8 21 75% 

TO 161 8 20 87,5% 

 



 

 
 

Quem não tentará reeleição? 

 

ACRE  

 

Mara Rocha  

MDB 

Deputada mais votada em 2018, eleita pelo PSDB, disputa o 

governo do estado. 

Alan Rick 

União 

Não está em exercício, eleito pelo DEM, disputa o senado na 

chapa de Márcio Bittar (União). 

Dra. Vanda Milani 

PROS 

Eleita pelo SD, disputa o senado na chapa de Sérgio Petecão 

(PSD) 

Pastor Manuel Marcos  

Republicanos 

Perdeu mandato após condenação por abuso de poder 

econômico nas eleições de 2018. Leo de Brito (PT) assumiu a 

vaga em novembro de 2020 e está efetivado. 

 

ALAGOAS  

JHC 

PSB 

 

Deputado mais votado em 2018, assumiu a prefeitura de 

Maceió em 2020 e não disputará nenhuma vaga nas eleições 

de 2022. Pedro Vilela (PSDB) assumiu a vaga em 2021 e está 

efetivado em exercício. 

 

Sérgio Toledo 

PV 

Eleito pelo PR, não disputará cargos nas eleições de 2022 por 

motivos pessoais.  

 

AMAPÁ  

 

 
Toda a bancada tenta a reeleição. 

AMAZONAS  

Bosco Saraiva 

Solidariedade 

 

Participará das eleições de 2022 como candidato a deputado 

estadual. 

 

BAHIA  

 

Cacá Leão 

PP 

É candidato ao Senado Federal na chapa de ACM Neto (União). 



 

 
 

João Roma 

PL 
Eleito pelo Republicanos, candidato ao governo estadual. 

José Nunes 

Eleito pelo PSD, Secretário de Desenvolvimento Econômico da 

Bahia desde abril de 2022, não tentará cargo nas eleições 

deste ano. 

 

Pelegrino 

Eleito pelo PT, licenciou-se em 2019 para assumir o cargo de 

secretário de Desenvolvimento Urbano e não tentará cargo 

nas eleições deste ano. 

 

CEARÁ  

Capitão Wagner 

União 

 

deputado mais votado em 2018, eleito pelo PROS, disputa o 

governo estadual. 

 

Genecias Noronha 

PL 

eleito pelo Solidariedade, teve mandato cassado pelo Tribunal 

Eleitoral, mas permanece no cargo até o julgamento de todos 

os recursos; lançou o filho Matheus Noronha (PL) como 

candidato a deputado federal nas eleições de 2022. 

 

Roberto Pessoa  

União 

eleito pelo PSDB, renunciou mandato para assumir a 

prefeitura de Maracanaú e não disputará cargo nas eleições 

de 2022. Danilo Forte (União) assumiu a vaga como suplente e 

está efetivado desde dezembro de 2020.  

 

DISTRITO FEDERAL  

Celina Leão 

PP 
É candidata a vice na chapa de Ibaneis Rocha (MDB). 

Flavia Arruda 

PL 
Disputa vaga no Senado na chapa de Ibaneis Rocha (MDB). 

Luís Miranda 

Republicanos 

Eleito pelo DEM, disputa vaga de deputado Federal pelo 

estado de São Paulo. 

Paula Belmonte 

CIDADANIA 
Disputa cargo de deputada distrital. 

ESPÍRITO SANTO  

Sergio Vidigal  

PDT 

Foi eleito prefeito de Serra e não disputará cargos nas 

eleições de 2022. Neucimar Fraga (PP) assumiu a vaga e está 

efetivado. 

GOIÁS  



 

 
 

 

Delegado Waldir  

União 

Eleito pelo PSL, disputa vaga no Senado pela chapa de Caiado 

(União). 

João Campos 

Republicanos 

Disputa vaga no Senado pela chapa de Gustavo Mendanha 

(Patriota). 

Major Vitor Hugo 

PL 
Eleito pelo PSL, candidato ao governo estadual. 

Zé Mario  

MDB 

Eleito pelo DEM, não disputará cargos nas eleições de 2022 

para se dedicar ao cargo de vice-presidente da CNA.  

MARANHÃO  

Eduardo Braide 

PODE 

Eleito pelo PMN, atual prefeito de São Luís pelo Podemos. 

Josivaldo JP (PSD) assumiu a vaga e foi efetivado. 

MATO GROSSO DO SUL  

 

Rose Modesto 

União 

Eleita pelo PSDB, candidata ao governo estadual. 

Tereza Cristina 

PP 

Eleita pelo DEM, candidata ao Senado pela chapa de Eduardo 

Riedel (PSDB). 

MATO GROSSO  

Neri Geller 

PP 
Disputa vaga no Senado pela chapa de Márcia Pinheiro (PV). 

MINAS GERAIS  

Aurea Carolina  

PSOL 
Não vai disputar nenhum cargo nessa eleição. 

Bilac Pinto 

União 
Eleito pelo DEM, não vai disputar nenhum cargo nessa eleição. 

Marcelo Aro 

PP 

Eleito pelo PHS, candidato ao Senado na chapa de Romeu 

Zema (NOVO). 

Margarida Salomão 

PT 

Prefeita de Juiz de Fora, não vai disputar nenhum cargo nessa 

eleição. Aelton Freitas (PP) assumiu a vaga e foi efetivado.  

Tiago Mitraud 

NOVO 

é candidato a vice-presidente da República na chapa de Felipe 

D´Avila (NOVO). 

PARÁ  



 

 
 

 

Beto Faro  

PT 

Candidato avulso ao Senado. 

Edmilson Rodrigues 

PSOL 

Prefeito de Belém, não vai concorrer a nenhuma vaga nas 

eleições de 2022. Vivi Reis (Psol) assumiu a vaga e foi 

efetivada. 

PARAÍBA  

Edna Henrique 

Republicanos 

Eleita pelo PSDB, não concorrerá a nenhum cargo nas eleições 

de 2022 por motivos pessoais. 

Efraim Filho 

União 

Eleito pelo DEM, candidato ao Senado na chapa de Pedro 

Cunha Lima (PSDB). 

 

Pedro Cunha Lima 

PSDB 
É candidato ao governo estadual. 

PARANÁ  

 

Aline Sleutjes 

PROS 

Eleita pelo PSL, tenta vaga no Senado  

Boca Aberta 

Eleito pelo PROS, foi cassado por estar inelegível após perda 

de mandato como vereador em 2017, em Londrina, por 

quebra de decoro. Osmar Serraglio (PP) assumiu a vaga, mas 

não tentará reeleição.   

Ney Leprevost 

União 
Eleito pelo PSD, é candidato a deputado estadual. 

Paulo Martins 

PL 
Eleito pelo PSC, candidato avulso ao Senado. 

Schiavinato 

 

Eleito pelo PP, faleceu em abril de 2021. A vaga foi assumida 

por Valdir Rossoni (PSDB), efetivado, que se licenciou por 

motivos pessoais e não tentará reeleição. O cargo está 

ocupado pelo suplente, Marco Brasil (PP). 

 

PERNAMBUCO  

 

Danilo Cabral 

PSB 

 

Disputa o governo estadual. 

 

João Campos 

PSB 

Atual prefeito de Recife, não vai disputar vaga nas eleições de 

2022. Milton Coelho (PSB) assumiu a vaga e foi efetivado. 

Marília Arraes 

Solidariedade 
Eleita pelo PT, disputa o governo estadual. 



 

 
 

Sebastião Oliveira 

Avante 

Eleito pelo PR, candidato a vice na chapa de Marília Arraes 

(Solidariedade). 

PIAUÍ  

Assis Carvalho 
Eleito pelo PT, faleceu. Merlong Solano (PT) foi efetivado na 

vaga.  

Átila Lira  

PP 
Eleito pelo PSB, apoia a candidatura do filho, Átila (PP). 

Iracema Portella  

PP 
Concorre como vice na chapa de Silvio Mendes (União). 

RIO DE JANEIRO  

 

Alessandro Molon 

PSB 

Disputa vaga no Senado pela chapa de Freixo (PSB). 

Alexandre Serfiotis  

PSD 

Atual prefeito de Porto Real, não disputa vaga nas eleições de 

2022. Pedro Augusto (PP) foi efetivado na vaga.  

Clarisse Garotinho 

União 

Eleita pelo PROS, disputa vaga no Senado com candidatura 

avulsa. 

Daniel Silveira 

PTB 

Eleito pelo PSL, disputa vaga no Senado com candidatura 

avulsa. 

Flordelis 

Eleita pelo PSD, teve mandato cassado e não será candidata 

nas eleições de 2022. Jones Moura (PSD) foi efetivado na 

vaga. 

Marcelo Freixo 

PSB 
Eleito pelo PSOL, disputa o governo estadual. 

Paulo Ganime 

NOVO 
Disputa o governo estadual. 

Paulo Ramos 

PDT 
É candidato a deputado estadual. 

Rodrigo Maia 

PSDB 

Eleito pelo DEM, não tentará reeleição para buscar novas 

experiências políticas (Fonte: Veja). 

Wladimir Garotinho 

PSD 

Eleito pelo PRP, prefeito de Campos dos Goytacazes, não 

disputará as eleições de 2022. Ricardo da Karol (PDT), 

efetivado na vaga, se candidatou a deputado estadual.  

RIO GRANDE DO NORTE  

Fábio Faria 
Eleito pelo PSD, ministro das Comunicações, não vai disputar 

vaga nas eleições de 2022. 

https://veja.abril.com.br/coluna/radar/inimigo-do-bolsonarismo-rodrigo-maia-desiste-da-reeleicao/


 

 
 

Rafael Motta 

PSB 

 

Disputa vaga no Senado em candidatura avulsa. 

 

Walter Alves  

MDB 

É candidato a vice-governador na chapa de Fátima Bezerra 

(PT). 

RIO GRANDE DO SUL  

Henrique Fontana 

PT 

Não será candidato nas eleições deste ano, tem atuado na 

campanha de Lula 

Jerônimo Goergen 

PP 
Não será candidato nas eleições deste ano 

Liziane Bayer 

Republicanos 

Eleita pelo PSB, candidata à 1ª suplência de Hamilton Morão 

no Senado 

Onyx Lorenzoni 

PL 
Eleito pelo DEM, candidato ao governo estadual 

RONDÔNIA  

 

Jaqueline Cassol  

PP 

É candidata ao Senado Federal. 

Léo Moraes 

PODE 
É candidato ao Governo. 

Mariana Carvalho 

Republicanos 
Eleita pelo PSDB, candidata ao Senado Federal.  

RORAIMA  

 

Dr. Hiran Gonçalves  

PP 

É candidato ao Senado na chapa de Antonio Denarium (PP). 

Edio Lopes 

PL 

Eleito pelo PR, candidato a vice-governador na chapa de 

Teresa Surita (MDB). 

Haroldo Cathedral  

PSD 

Apoia a candidatura do filho, Zé Haroldo Cathedral (PSD), e 

não disputará vaga nessas eleições. 

Shéridan  

PSDB 

Retirou candidatura à deputada estadual, não concorrerá 

nessas eleições. 

SANTA CATARINA  

Celso Maldaner  

MDB 

 

É candidato ao Senado pela chapa de Carlos Moisés 

(Republicanos). 



 

 
 

 

Peninha  

MDB 
Não será candidato nas eleições de 2022. 

SÃO PAULO  

 

Alexandre Frota  

PSDB 

Eleito pelo PSL, candidato a deputado estadual. 

Bruna Furlan 

PSDB 
É candidata a deputada estadual. 

Guilherme Mussi 

PP 
Não será candidato a nenhuma vaga em 2022. 

Herculano Passos 

Republicanos 

Eleito pelo MDB, não será candidato a nenhuma vaga em 

2022; apoia a candidatura da esposa, Rita Passos 

(Republicanos), e pretende concorrer à prefeitura de Itu em 

2024. 

Professor Luiz Flavio 

Gomes 

Eleito pelo PSB, faleceu em 2020. Ricardo Silva (PSD) 

assumiu a vaga e foi efetivado.  

Vinicius Poit  

NOVO 
É candidato ao governo estadual. 

Geninho Zuliani  

União 

É candidato a vice-governador na chapa de Rodrigo Garcia 

(PSDB). 

Eleuses Paiva  

PSD 

Não tentará reeleição alegando dedicação integral à 

campanha de Tarcísio de Freitas (Republicanos) ao governo 

do estado. 

SERGIPE  

 

Fábio Mitidieri  

PSD 

Disputa o governo estadual. 

Laercio Oliveira  

PP 

 

Disputa vaga no Senado pela chapa de Mitidieri  

(PSD). 

 

TOCANTINS  

 

Professora Dorinha 

União 

Eleita pelo DEM, candidata ao Senado na chapa de Wanderlei 

Barbosa (Republicanos). 

 

 



 

 
 

Candidaturas não deferidas 

De acordo com o site do TSE, cerca de 438 candidaturas aguardam julgamento, 

podendo ser indeferidas. Nessa situação, pelo menos 358 pedidos foram indeferidos, 

mas ainda podem ser revertidos por meio de recursos. Mesmo que os candidatos 

continuem em campanha, o que não é proibido pela lei eleitoral, há possibilidade de 

que os votos destinados a tais nominatas no pleito sejam invalidados posteriormente, 

após trânsito julgado de cada processo. Contudo, no caso de candidatos concorrendo 

para o legislativo em eleições proporcionais, o voto para a legenda segue computado. 

 

 

*Dados extraídos do site do TSE no dia 13/09/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRITO RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SHS Quadra 6 

Complexo Brasil 21 

Bloco E salas 502 a 509 

Asa Sul - Brasília DF 

70.316-000 

358

337

438

339

5 3

Indeferidos Indeferidos com recurso

Pendente/Aguardando julgamento Renúncia

Pedido não conhecido Falecimento


